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Consulta – possibilidade de concessão de recomposição dos subsídios dos vereadores –  periodicidade que pode ser inferior a 12 (doze) meses inclusive no primeiro ano de mandato -  obrigatoriedade de atendimento dos limites constitucionais no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da categoria, e desde que prevista expressamente, a reposição nesse mesmo ato. 

RELATÓRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Ibaiti, Vereador Cláudio Gerolimo,    vem a esta Corte de Contas indagar acerca da possibilidade de concessão de reajuste dos subsídios dos vereadores, fixado por meio de resolução e  com efeito retroativo aos exercícios de 2006 e 2007, em razão da ausência de dispositivo legal que preveja o critério. 

A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibilidade e determinou a remessa dos autos à  Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – Informação nº 88/07 -, que noticiou  a existência de decisões acerca desta matéria. 

Acompanha a presente consulta, parecer jurídico da assessoria jurídica do consulente, segundo o qual, os subsídios dos vereadores são de competência exclusiva da Câmara Municipal, não dependendo sequer de sanção do Executivo, sendo a sua fixação, nos termos da Lei Orgânica do Município ou no Regimento Interno da Câmara, nos termos do inciso VI do art. 29 da Constituição Federal. 

Ressalta, ainda, o parecer, que a teor da mesma norma constitucional, a fixação ou alteração dos subsídios dos vereadores deve atender ao princípio da anterioridade, de modo que deve ser promulgado e publicado antes do término do último ano de legislatura, antes da eleição. 

Conclui que a possibilidade de recomposição ou reajuste dos subsídios com base nos índices inflacionários só pode ser aplicada mediante previsão expressa de critério de recomposição anual no ato que fixa o respectivo subsídio. E, prossegue, aduzindo que embora no ato fixatório do subsídio
para a legislatura em questão, não conste  fixação do critério de recomposição dos subsídios dos vereadores, tal critério encontra previsão no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Aprofundado 
Parecer da Diretoria de Contas Municipais (5405/07), às fls. 22/27.
 O Ministério Público de Contas em seu  Parecer nº 1386/08,  entende que embora o ato de fixação da remuneração não preveja tal forma de recomposição, há possibilidade do restabelecimento do poder aquisitivo da moeda, em razão do tempo de sua fixação, concedendo-se a revisão geral anual contemplada no art. 37, X da Carta Federal. 

Prossegue, aduzindo que a revisão dos valores dos subsídios não poderá exceder a recomposição da perda de seu poder aquisitivo, não podendo haver aumento real. 

VOTO
A matéria suscitada pelo Consulente, de reposição salarial dos servidores públicos e dos subsídios dos prefeitos e vereadores, deve ser analisada à luz do que dispõe o inciso X do artigo 37 da Carta Federal, excluindo-se a norma do artigo 29, VI, eis que se refere exclusivamente à fixação dos subsídios, enquanto que  naquela, a seguir transcrita, está a fixação da alteração, por revisão/recomposição dos subsídios: 

Art. 37 (...)

(...)

X- a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

Referida norma constitucional assegura tanto aos servidores públicos quanto aos agentes figurados no § 4º do art. 39, a revisão geral anual, e visa unicamente a recomposição das perdas inflacionárias no período. Não assegura, portanto, o aumento acima da inflação, este sim, liberalidade da administração, segundo seus critérios de conveniência e oportunidade. 
Acerca desta matéria, imprescindível fazer-se menção à Consulta originada da Câmara Municipal de Tibagi (Protocolo nº 328/08), em que foi Relator, por força de voto vencedor, o excelentíssimo Conselheiro Heinz Georg Herwig, a qual responde, quanto à revisão de subsídios de vereadores, no Acórdão nº 328/08- Pleno: 

“1) Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias sobre subsídios dos vereadores e demais agentes políticos em periodicidade inferior a 12 meses, inclusive, no primeiro ano de mandato, desde que atendidos os limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da categoria, e desde que prevista, expressamente, a reposição nesse mesmo ato; 

2) Que a concessão de reposição salarial aos agentes políticos em 2005, correspondente ao período de doze meses, seja motivo, apenas, de ressalva, e não de irregularidade na apreciação das contas desse exercício”. 
Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do consulente: 

- Considerando que na Lei Municipal que fixou os subsídios dos Vereadores, Prefeito e Secretários Municipais não consta fixação de critério de reajuste, é legal a aplicação de reajuste com critério fixado na Resolução que trata do Regimento Interno da Câmara Municipal e na Lei Orgânica do Município, vigentes por ocasião da lei que fixou? 

A concessão da recomposição dos valores dos subsídios dos vereadores (CF, art. 37,X), não fere o princípio da anterioridade, uma vez que não implica em uma nova fixação da remuneração, mas tão somente na manutenção do poder aquisitivo da moeda. Quanto ao termo inicial da recomposição, aspecto de extrema relevância, afirma-se que pode ocorrer ainda que com periodicidade inferior a 12 (doze) meses, inclusive no primeiro ano do mandato, desde que atendidos os limites constitucionais no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da categoria, e desde que prevista, expressamente, a reposição nesse mesmo ato.  

 Neste sentido, saliente-se que é apenas dispensável , mas não a forma correta, a previsão expressa em lei,  a aplicação do Regimento Interno da Câmara Municipal ou da Lei Orgânica do Município, haja vista que a recomposição tem amparo em permissivo constitucional (CF, art. 37, X). 

- Em caso positivo, poder-se-ia aplicar o referido reajuste com efeito retroativo ao período de 2006 e 2007? 

Diante das considerações relativas ao primeiro questionamento, resta o presente prejudicado. 

De todo o exposto, VOTO para que a presente consulta seja respondida, em tese, nos termos acima epigrafados, especialmente no Acórdão nº 328/08-Pleno, que elucida e exaure a matéria relativa à recomposição dos subsídios de vereadores.   

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 519881/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
                            Responder a presente consulta, em tese, nos termos acima epigrafados, especialmente no Acórdão nº 328/08-Pleno, que elucida e exaure a matéria relativa à recomposição dos subsídios de vereadores.   
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 14 de agosto de 2008 – Sessão nº 29.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

